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MAPA XV

Despesas correspondentes a programas

ANO ECONÓMICO 2012 Página 1

(…)

P 003 FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FINANÇAS 44.238.385.994

P 007 SEGURANÇA INTERNA
ADMINISTRAÇÃO INTERNA 2.113.538.106
(…)

P 011 SAÚDE
SAÚDE 19.807.195.755

(…)

P 013 CIÊNCIA E ENSINO SUPERIOR
EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 3.404.175.648

P 014 SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL 8.164.747.726

Total Geral dos Programas 237.082.756.959

Total Geral dos Programas consolidado 218.026.414.628

Fonte: MF/DGO

PROGRAMA / MINSTÉRIO TOTAL

de Processo Civil na parte relativa à penhora dos venci-
mentos, salários ou prestações de natureza semelhante.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 23 de novembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 10 de dezembro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 11 de dezembro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 65/2012
de 20 de dezembro

Altera o artigo 47.º do Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos — Sétima alteração

ao Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos

É alterado o artigo 47.º do Código do Direito de Au-
tor e dos Direitos Conexos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 63/85, de 14 de março, na redação dada pelas Leis 
n.os 45/85, de 17 de setembro, e 114/91, de 3 de setembro, 
pelos Decretos -Leis n.os 332/97, de 27 de novembro, e 
334/97, de 27 de novembro, e pelas Leis n.os 50/2004, de 
24 de agosto, e 16/2008, de 1 de abril, que passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 47.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Em caso de penhora do direito patrimonial do 

criador da obra, aplica -se o regime fixado no Código 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 108/2012
O Ministério da Justiça pretende ampliar a capacidade 

de alojamento do sistema prisional face ao aumento do nú-
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mero de reclusose melhorar as condições de utilização dos 
imóveis, apesar do contexto de forte restrição orçamental.

Com esse objetivo, o Ministério da Justiça, através do 
Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, 
I.P., optou por requalificar e ampliar os estabelecimentos 
prisionais existentes, uma vez que diversos edifícios estão 
encerrados por não reunirem as condições necessárias para 
a sua utilização, respeitando os regulamentos em vigor.

A opção de requalificar os estabelecimentos prisionais 
face à construção de novos equipamentos permitirá au-
mentar a capacidade de alojamento de reclusos com um 
investimento bastante mais reduzido e em menor prazo, 
para além de não aumentar proporcionalmente os custos 
com outros serviços e com a construção de novos edifícios 
de apoio.

No Estabelecimento Prisional de Leiria foi identificado 
o Pavilhão Infante Santo, com 40 celas, o qual se encontra 
desativado por necessitar de obras de requalificação que 
garantam as condições para a sua habitabilidade, nomea-
damente a erradicação do balde higiénico do interior das 
celas e das camaratas, bem como a melhoria das condi-
çõesde segurança.

A estrutura celular inicial com capacidade para o alo-
jamento de 40 reclusos é aumentada para 43 reclusos por 
força da eliminação das antigas salas de despejo e criação 
de uma camarata.

Tendo em conta a inserção do edifício a recuperar no es-
tabelecimento prisional, qualquer intervenção neste tipo de 
instalações deve ser acompanhada de especiais exigências 
de segurança e de estrita confidencialidade, relacionadas, 
nomeadamente, com a configuração do espaço, com as 
suas funcionalidades e com os sistemas e procedimentos 
de vigilância e controlo que se afigurem necessários.

Nestes termos, foi promovida a classificação deste pro-
cesso, nos termos do Decreto-Lei n.º 3/2012, de 16 de 
janeiro, e dos artigos 6.º e 9.º da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 37/89, de 24 de outubro, com o grau de 
segurança de confidencial.

Ora, considerando as particulares e especiais exigências 
de segurança e absoluta confidencialidade necessárias à 
intervenção em instalações prisionais, a celebração do con-
trato de empreitada de remodelação do Pavilhão Prisional 
Infante Santo do Estabelecimento Prisional Especial de 
Leiria encontra-se dispensado das regras do procedimento 
de concurso público, nos termos do disposto na alínea f) do 
n.º 1 do artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro. 

Não obstante a escolha do procedimento pré-contratual 
de ajuste direto, por respeito ao princípio da concorrência, 
determina-seo convite a, pelo menos,10 entidades de entre 
aquelas que estão devidamente credenciadas com o grau 
confidencial junto do Gabinete Nacional de Segurança.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 - Autorizar a realização da despesa com a adjudica-
ção da empreitada de requalificação das instalações do 
Estabelecimento Prisional de Leiria, até ao montante de 
€ 738455,28, ao qual acresce o montante correspondente 
ao IVA à taxa legal em vigor.

2 - Determinar, considerando as exigências de segu-
rança e estrita confidencialidade em causa, o recurso ao 

procedimento pré-contratual de ajuste direto no processo 
de adjudicação da empreitada referida no número ante-
rior, devendo, por razões de concorrência, proceder-se ao 
convitede, pelo menos,10 entidades de entre as que estão 
credenciadas com grau confidencial junto do Gabinete 
Nacional de Segurança, nos termos da alínea f) do n.º 1 
do artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos (CCP).

3 - Determinar que os encargos resultantes do procedi-
mento referido no número anterior, não podem exceder, 
em cada ano económico, os seguintes montantes,ao qual 
acresce o montante correspondente ao IVA à taxa legal 
em vigor:

2013 - € 169105,69
2014 - € 569349,59

4 - Estabelecer que o montante fixado para cada ano 
económico pode ser acrescido do saldo apurado no ano 
que antecede.

5 - Determinar que os encargos financeiros decorrentes 
da presente resolução são satisfeitos pelas verbas ade-
quadas a inscrever no orçamento doInstituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I.P.

6 - Delegar, com faculdade de subdelegação, ao abrigo 
do artigo 109.º do CCP, na Ministra da Justiça a compe-
tência para a prática de todos os atos no âmbito do proce-
dimento referido no número anterior, incluindo a compe-
tência para a aprovação das peças procedimentais, para a 
designação do júri do procedimento, para a adjudicação, 
bem como para a outorga de respetivo contrato.

7 - Estabelecer que a presente resolução produz efei-
tosna data da sua aprovação.

Presidência de Conselho de Ministros, 11 de novembro 
de 2012. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 77/2012
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) do 

n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 
de 16 de janeiro, declara -se que a Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 103/2012, de 7 de dezembro, publicada no 
Diário da República, n.º 237, 1.ª série, de 7 de dezembro 
de 2012 saiu com a seguinte inexatidão que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 1, na parte que altera o n.º 16 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 55/2010, de 4 de agosto, e no 
n.º 16 do «ANEXO», que republica aquela resolução do 
Conselho de Ministros, onde se lê:

«16 - A comissão executiva é eleita anualmente e dela 
fazem parte pelo menos um elemento das cooperativas, 
das mutualidades, das associações e das fundações.»

deve ler -se:

«16 - A comissão executiva é eleita anualmente e dela 
fazem parte pelo menos um elemento das cooperativas, 
das misericórdias, das mutualidades, das associações e 
das fundações.»

Secretaria -Geral, 17 de dezembro de 2012. — Pelo 
Secretário -Geral, a Secretária -Geral -Adjunta, em substi-
tuição, Ana Palmira Antunes de Almeida. 




